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FLORIANO DE AZEVEDO MARQUES NETO, DIRETOR DA 

FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 

no uso de suas atribuições legais, resolve baixar a seguinte: 

 
 
 

PORTARIA GDI 05/2021 
 

 

Art. 1o. Fica criado o Núcleo de Prática Jurídica da Faculdade de Direito da Universidade de 

São Paulo, nos termos da Deliberação n. 3, de 2020, da Congregação. 

 

Art. 2o. Compete ao Núcleo de Prática Jurídica, conforme o art. 16 da Deliberação n. 3, de 

2020: 

  –                                                                                         

                  ; 

   –                                              , nos termos do art. 25; 

    –                                                                              

                                            ; 

   –                                                                            

Departamentos da Faculdade                                                    

                                                         .  

 

Art. 3o. O Núcleo de Prática Jurídica será integrado pelos seguintes professores, com 

mandato de dois anos, admitida uma única recondução: 

I- na condição de membros titulares: 

- Professor José Carlos Puoli, seu Coordenador; 

- Professora Maria Cristina da Silva Carmignani, na condição de coordenadora do Setor 

de Estágio, membro nato; 

- Professor Vinícius Marques de Carvalho; 

- Professor Homero Batista Mateus da Silva; 

- Professor Marcelo José Magalhães Bonizzi. 
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II- na condição de membros suplentes: 

- Professora Heidi Rosa Florêncio Neves; 

- Professor André de Carvalho Ramos. 

 

Art. 4o. O Núcleo de Prática Jurídica será secretariado pela Secretaria do Setor de Estágio, 

cabendo à Coordenação de Estágio, em conjunto com o Coordenador do Núcleo de Prática 

Jurídica, expedir as determinações para o seu adequado funcionamento. 

 

Art. 5o. Fica revogada a Portaria GDI 53, de 2002. 

 

 
 

FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 25 de fevereiro de 2021. 
 
 

 
FLORIANO DE AZEVEDO MARQUES NETO 

DIRETOR 
 


